
 

Para fins de cumprimento do art. 72, parágrafo único, considera-se a publicação do presente ato no 

Licitacon Cidadão e em paralelo no Portal Nacional de Compras Públicas - PNCP 

 

CHECKLIST DISPENSA DE LICITAÇÃO DA LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 

 

Esta requisição de empenho substituí o contrato, conforme Art. 95, Lei 14.133/21 

 

Formalização da demanda com objeto detalhado entregue pela Secretaria de Educação, Cultura e Desporto através 

do documento de número 110/2026, recebido no dia 05/03/2026 por este Setor de Compras e Licitações. 

 

Objeto: Empenho e pagamento de livros destinados aos alunos das escolas da rede municipal, visando ao 

desenvolvimento de estudos e trabalhos para a Feira Municipal do Livro. 

 

Após a pesquisa de preços, restou como proposta mais vantajosa a da empresa:  

• MAKKI PRODUÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ nº 09.343.368/0001-27; 

 

Forma da pesquisa (art. 23): § 4° 

 

Razão da escolha do fornecedor e justificativa do preço (art.72, VI e VII): Critérios próprios da Secretaria de 

Educação, Cultura e Desporto. 

 

Valor total da contratação (art. 72, II): R$ 2.240,00 

 

Dotação orçamentária (art.72, IV): EMEI: 81346 / EMEF: 82946 

 

Modalidade: Dispensa de Licitação - Embasamento: Lei nº 14.133/2021, Art. 75, inc. II. 

 

Habilitação da empresa, conforme Art. 72, inciso V e Art. 70: 

Apresentado em original, cópia ou outros meios admitidos (art.70,I); 

 

Substituição do contrato, conforme Art. 95: 

Compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos quais não resultem obrigações futuras, 

inclusive quanto a assistência técnica, independentemente de seu valor (Art.95,II); 

 

Parecer jurídico (art.53, §1°) previsto no art. 72, inciso III é dispensado nos casos em que o contrato não é 

obrigatório, conforme disposto no art. 51 do Decreto Municipal nº 008, de 25 de janeiro de 2022 e Art.53, §5° da 

Lei 14.133/21. 

 

Autorizado Setor de Compras e Licitações 

 

 

 

 

 

Autoridade Competente (art.72, VIII) Maico William Mombach 

06/03/2026 06/03/2026 

 



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

43206065014 2062

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Desenvolvimento Econômico e Turismo

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

MAKKI PRODUCOES LTDA

002 ALTERACAO

CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR

SAIDA DE SOCIO/ADMINISTRADOR

1

1

1

1

051

2244

2003

2005

ESTANCIA VELHA

14 Fevereiro 2022

Nº FCN/REMP

RSP2200318620

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Rio Grande do Sul

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVIÇOS DO
RIO GRANDE DO SUL

Número do Protocolo

22/019.372-0

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

RSP2200318620

Data

20/01/2022

008.009.380-97 ANA CAROLINA MAKKI DAL MAS 14/02/2022

Selo Ouro - Certificado Digital

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Data Assinatura
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MAKKI PRODUÇÕES LTDA - ME 
CNPJ: 09.343.368/0001-27 

 

3ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL E  

CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
 

ANA CAROLINA MAKKI DAL MAS, brasileira, casada sob o regime da comunhão parcial de bens, empresária, nascida 

em 05/04/1987, carteira de identidade RG nº 4098584222, expedida pela SJS/RS, inscrita no CPF sob o nº 008.009.380-

97, residente e domiciliada na rua Machado de Assis, nº 340, apto. 702, bairro Centro, na cidade de Estância Velha/RS, 

CEP 93.600-450 e, 

 

CÁSSIO ALBERTO SCHONARTH, brasileiro, casado sob o regime da comunhão parcial de bens, empresário, nascido 

em 25/12/1980, carteira de identidade RG nº 2063443614, expedida pela SSP/RS, inscrito no CPF sob o nº 951.813.180-

53, e domiciliada na rua Machado de Assis, nº 340, apto. 702, bairro Centro, na cidade de Estância Velha/RS, CEP 

93.600-450. 

 

Únicos sócios da sociedade empresária que gira sob a denominação social de MAKKI PRODUÇÕES LTDA-ME., pessoa 

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o nº 09.343.368/0001-27, com sede social na Rua Machado de Assis, nº 

340, apto. 702, bairro Centro, na cidade de Estância Velha/RS, CEP 93.600-000, com contrato social arquivado na Junta 

Comercial do Estado do Rio Grande do Sul sob o NIRE nº 43206065014, na data de 07/02/2008 e última alteração 

contratual arquivada sob o nº 5232492 em 19/12/2019; resolvem alterar e consolidar o contrato social nos termos da Lei 

10.406/2002, mediante as cláusulas e condições a seguir enumeradas: 

  

CLÁUSULA 1 – DA RETIDADA DE SÓCIO 

Retira-se da sociedade empresária o sócio CÁSSIO ALBERTO SCHONARTH, já devidamente qualificado no preâmbulo, 

pela venda e transferência de suas quotas equivalentes a 49% (quarenta e nove por cento) do capital social no valor de 

R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais); para a sócia ANA CAROLINA MAKKI DAL MAS. 

O sócio CÁSSIO ALBERTO SCHONARTH declara haver recebido neste ato, em moeda corrente nacional a 

quantia de R$ 980,00 (novecentos e oitenta reais) da sócia ANA CAROLINA MAKKI DAL MAS assim como 

declara ter recebido todos os direitos e haveres perante a sociedade das quotas transferidas nada mais tendo 

sobre elas a reclamar seja a que título for dando-lhes, plena, geral e irrevogável quitação.       

 

CLÁUSULA 2 – DO CAPITAL SOCIAL 

 

O capital social segue de R$ 2.000,00 (dois mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente nacional e dividido em 

2.000 quotas (duas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, ficando assim distribuído entre os sócios: 

 

Sócios Participação (%) Quotas Valores em reais 

Ana Carolina Makki Dal Mas 100,0 2.000 R$ 2.000,00 

Totais 100,0 2.000 R$ 2.000,00 
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MAKKI PRODUÇÕES LTDA - ME 
CNPJ: 09.343.368/0001-27 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas de capital, mas todos 

respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.406/2002 juntamente com o 

disposto no artigo 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariamente pelas 

obrigações sociais. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Em caso de aumento de capital, os sócios quotistas terão direito de preferência na 

subscrição das novas quotas, proporcionalmente ao número das que possuam no capital da sociedade, tendo os sócios 

um prazo de 30 (trinta) dias para exercerem o seu direito de preferência na subscrição das quotas. 

 

CLÁUSULA 3 – DA ADMINISTRAÇÃO 

 

A administração da sociedade ficará a cargo única e exclusivamente da sócia ANA CAROLINA MAKKI DAL MAS, a qual 

caberá, a responsabilidade ou a representação ativa ou passiva da sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar 

todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação 

social em negócios estranhos aos fins sociais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Todos os atos, independentemente de valores, que obrigam sociedade perante terceiros, 

deverão ter a assinatura do sócio administrador. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O administrador responde solidariamente perante a sociedade e aos terceiros prejudicados 

por culpa no desempenho de suas funções. 

PARÁGRAFO TERCEIRO: O administrador tem autonomia para nomear procurador (es) para representá-los nas 

atividades de gestão desta sociedade empresária. 

PARÁGRAFO QUARTO: O administrador é obrigado a prestar contas justificadas de sua administração aos demais 

sócios, apresentando-lhes mensalmente Balancete e Demonstrativo de Resultado e anualmente o Inventário, bem como, 

o Balanço Patrimonial. 

PARÁGRAFO QUINTO: O administrador terá direito a uma retirada mensal, a título de pró-labore, a ser fixada 

anualmente pelo consenso unânime na assembleia de sócios. 

PARÁGRAFO SEXTO: As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião, que será convocada pelos 

administradores. 

1 – O anúncio de convocação para reunião será afixado em mural na sede da empresa com antecedência mínima de 10 

(dez) dias. 

2 – Dispensam-se as formalidades de convocação previstas anteriormente, quando todos os sócios comparecerem ou 

declararem, por escrito, estar cientes do local, data, hora de ordem do dia. 

3 – A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto dela. 

4 – Realizada a reunião dos trabalhos e deliberações será lavrada no livro de atas de reuniões, ata assinada pelos sócios 

participantes e cópia da ata autenticada pelo administrador ou pela mesa será apresentada ao Registro de Empresas 

Mercantis, para arquivamento e averbação. 

5 – A reunião instala-se com a presença, em primeira convocação, de titulares de no mínimo três quartos dos titulares do 

capital social, e em segunda, com qualquer número. 

 

CLÁUSULA 4 – DO OBJETO SOCIAL 

 

A presente sociedade empresária passa a ter como objeto social:  

a) Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente (9001-9/99); 

b) Edição de livros (5811-5/00); 
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MAKKI PRODUÇÕES LTDA - ME 
CNPJ: 09.343.368/0001-27 

c) Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 

anteriormente (5911-1/99);  

d) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (8211-3/00); 

e) Ensino de dança (8592-9/01); 

f) Ensino de artes cênicas, exceto dança (8592-9/02); 

g) Ensino de música (8592-9/03); 

h) Produção musical (9001-9/02); 

i) Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas (9003-5/00); 

j) Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares (9102-3/01); 

k) Comércio varejista de livros (4761-0/01); 

l) Comércio varejista de jornais e revistas (4761-1/02); 

m) Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas (4762-8/00); 

n) Edição de revistas (5813-1/00). 

 

Em face das modificações, ora ajustadas e convencionadas pelas partes contratantes, consolida-se o presente contrato 

social, nos termos da Lei 10.406/2002, passando a sociedade empresária limitada a reger-se pelos capítulos e cláusulas 

a seguir elencadas: 

 

CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL 
 

CAPÍTULO I – DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETO E PRAZO DE DURAÇÃO 

 

PRIMEIRA – A sociedade gira sob a denominação social MAKKI PRODUÇÕES LTDA-ME. 

 

SEGUNDA – A sociedade tem sua sede social na Rua Machado de Assis, nº 340, apto. 702, bairro Centro, na cidade de 

Estância Velha/RS, CEP 93.600-450. 

 

TERCEIRA – A sociedade tem por objeto:  

a) Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente (9001-9/99); 

b) Edição de livros (5811-5/00); 

c) Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas 

anteriormente (5911-1/99);  

d) Serviços combinados de escritório e apoio administrativo (8211-3/00); 

e) Ensino de dança (8592-9/01); 

f) Ensino de artes cênicas, exceto dança (8592-9/02); 

g) Ensino de música (8592-9/03); 

h) Produção musical (9001-9/02); 

i) Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas (9003-5/00); 

j) Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares (9102-3/01); 

k) Comércio varejista de livros (4761-0/01); 

l) Comércio varejista de jornais e revistas (4761-1/02); 

m) Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas (4762-8/00); 

n) Edição de revistas (5813-1/00). 
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MAKKI PRODUÇÕES LTDA - ME 
CNPJ: 09.343.368/0001-27 

 

QUARTA – O prazo de duração é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades empresariais na data de 01 de 

fevereiro de 2008. 

  

CAPÍTULO II – DO CAPITAL SOCIAL E DE SUAS QUOTAS 

 

QUINTA – O capital social é de R$ 2.000,00 (dois mil reais), totalmente integralizado em moeda corrente nacional e 

dividido em 2.000 quotas (duas mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, ficando assim distribuído entre os 

sócios: 

 

Sócios Participação (%) Quotas Valores em reais 

Ana Carolina Makki Dal Mas 100,0 2.000 R$ 2.000,00 

Totais 100,0 2.000 R$ 2.000,00 

 

SEXTA – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas de capital, mas todos respondem 

solidariamente pela integralização do capital social. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Segundo remissão determinada pelo artigo 1.054 da Lei 10.406/2002 juntamente com o 

disposto no artigo 997 da mesma legislação, fica expresso que os sócios não respondem subsidiariamente pelas 

obrigações sociais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Em caso de aumento de capital, os sócios quotistas terão direito de preferência na 

subscrição das novas quotas, proporcionalmente ao número das que possuam no capital da sociedade, tendo os sócios 

um prazo de 30 (trinta) dias para exercerem o seu direito de preferência na subscrição das quotas. 

 

 

CAPÍTULO III – DA ADMINISTRAÇÃO 

 

SÉTIMA – A administração da sociedade ficará a cargo única e exclusivamente da sócia ANA CAROLINA MAKKI DAL 

MAS que está autorizada ao uso do nome empresarial, competindo-lhes a representação da sociedade ativa e 

passivamente, judicial e/ou extrajudicial, sendo-lhe vedado o uso do nome empresarial para fins que não digam respeito 

ao objeto social da empresa não podendo prestar fiança e avais de favor, endossos de qualquer negócio estranho aos 

objetivos sociais e que comprometam o bom andamento das atividades, bem como, onerar ou alienar bens imóveis da 

sociedade sem autorização de todos os sócios.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Todos os atos, independentemente de valores, que obrigam a sociedade perante terceiros, 

deverão ter a assinatura de um dos sócios administradores. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os administradores respondem solidariamente perante a sociedade e aos terceiros 

prejudicados por culpa no desempenho de suas funções. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Os administradores têm autonomia para nomear procurador (es) para representá-lo nas 

atividades de gestão desta sociedade empresária. 

PARÁGRAFO QUARTO – Os administradores estão obrigados a prestar contas justificadas de suas ações entre si, 

apresentando-lhes mensalmente Balancete e Demonstrativo de Resultado e anualmente o Inventário, bem como, o 

Balanço Patrimonial. 

PARÁGRAFO QUINTO – Os administradores terão direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, a ser fixada 

anualmente pelo consenso unânime na assembleia de sócios. 

PARÁGRAFO SEXTO – As deliberações dos sócios serão tomadas em reunião que será convocada pelo administrador. 
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MAKKI PRODUÇÕES LTDA - ME 
CNPJ: 09.343.368/0001-27 

1 – O anúncio da convocação para reunião será afixado em mural na sede da empresa com antecedência 

mínima de 10 (dez) dias. 

2 – Dispensam-se as formalidades de convocação previstas anteriormente, quando todos os sócios 

comparecerem ou declararem, por escrito, estar cientes do local, data, hora de ordem do dia. 

3 – A reunião torna-se dispensável quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria 

objeto dela. 

4 – Realizada a reunião dos trabalhos e deliberações será lavrada no livro de atas de reuniões, ata assinada 

pelos sócios participantes e cópia da ata autenticada pelo administrador ou pela mesa, será apresentada ao 

Registro de Empresas Mercantis, para arquivamento e averbação. 

5 – A reunião instala-se com a presença, em primeira convocação, de titulares de no mínimo três quartos dos 

titulares do capital social, e em segunda, com qualquer número. 

 

OITAVA – Nos termos do artigo 1.061 da Lei 10.406/2002 fica permitida a alteração deste contrato social para viabilizar a 

nomeação de administradores. 

 

NONA – Ficam facultados aos administradores nomear procuradores para período determinado, nunca excedente há um 

ano, devendo o instrumento de procuração especificar os atos a serem praticados pelo procurador, bem como, suas 

atribuições e limitações. 

 

DÉCIMA - As deliberações dos sócios serão tomadas em reuniões, devendo ser convocadas pelo administrador sempre 

que o interesse social o exigir. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ficam dispensadas as formalidades de convocação previstas no parágrafo 3º do artigo 1.152 

do Código Civil Brasileiro, quando todos os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data, 

hora e ordem do dia. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Na forma do disposto no parágrafo 3º do artigo 1.072 do Código Civil Brasileiro, fica 

dispensada a reunião, quando todos os sócios decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto delas. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – Anualmente, até o dia 30 de abril, os sócios poderão reunir-se para deliberarem sobre às 

matérias de que trata o artigo 1.078 do Código Civil Brasileiro, o que não elide a apreciação e decisão destas matérias a 

forma prevista pelo paragrafo 3º do artigo 1.072 do Codigo Civil Brasileiro. 

PARÁGRAFO QUARTO – Fica estabelecido que a sociedade não terá Conselho Fiscal. 

 

DÉCIMA PRIMEIRA – Dependem da deliberação dos sócios, além de outras matérias indicadas na lei ou no contrato: a) 

Aprovação das contas da administração; b) A designação do administrador, quando feita em ato separado; c) A 

destituição dos administradores; d) O modo de sua remuneração, quando não estabelecido no contrato; e) A modificação 

do Contrato Social; f) A incorporação, a fusão e a dissolução da sociedade, ou a cessação do estado de liquidação; g) A 

nomeação e destituição dos liquidantes e o julgamento das suas contas; h) O pedido de concordata. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – As deliberações dos sócios serão tomadas: 

I – Pelos votos correspondentes, no mínimo, a três quartos do capital social, nos casos previstos nas alíneas “e” e “f”; 

II – Pelos votos correspondentes a mais de metade do capital social, nos casos previstos nas alíneas: “b”, “c”, “d” e “h”; 

III – Pela maioria dos presentes, nos demais casos previstos no Contrato ou na Lei. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – As deliberações dos sócios serão tomadas por maioria simples de votos contados segundo o 

valor da quota de cada um. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – As deliberações tomadas de conformidade com o presente contrato e/ou ampara da Lei 

vinculam todos os sócios, ainda que ausentes ou dissidentes. 
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PARÁGRAFO QUARTO – A sociedade será dissolvida nos casos legais e/ou por consenso dos sócios através de reunião 

devidamente registrada. A reunião dos sócios que decidir a dissolução da Sociedade, determinará a sua forma, 

funcionamento, prazos e liquidante. 

 

 

CAPÍTULO IV – DO EXERCÍCIO SOCIAL 

 

DÉCIMA SEGUNDA – O exercício social coincidirá com o ano calendário civil. Anualmente, em 31 de dezembro, a 

administradora prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, Balanço 

Patrimonial e a Demonstração de Resultado do Exercício (DRE). 

PARÁGRAFO ÚNICO – Os lucros ou prejuízos apurados serão divididos ou suportados pelos sócios na proporção de 

suas quotas de participação no capital social. 

 

 

CAPÍTULO V – DA RETIRADA, MORTE OU EXCLUSÃO DE SÓCIO 

 

DÉCIMA TERCEIRA – No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade, ficará sujeita ao direito de preferência 

previsto nesta cláusula: 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – O sócio que pretender vender ou transferir suas quotas deverá notificar por escrito a 

sociedade, e esta por sua vez fará Apuração de Balanço Especial, levantando na data da notificação, que irá servir de 

base do preço por ela pretendido, o qual poderá ter uma variação superior, de até 20% (vinte por cento), do valor 

apurado naquele Balanço, para as suas quotas. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Ocorrendo esta hipótese, o(s) sócio(s) remanescente(s) terá, no prazo de 60 (Sessenta) 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação, a preferência na aquisição,  no preço, no prazo e condições 

pretendidos. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – O prazo de preferência, previsto no parágrafo anterior, poderá ser aumentado com o 

consentimento do sócio notificante. 

PARÁGRAFO QUARTO – Vencido o prazo, sem que tenha sido exercido o direito de preferência, as quotas poderão ser 

livremente transferidas. 

 

DÉCIMA QUARTA – O falecimento de qualquer dos sócios não dissolverá necessariamente a sociedade, ficando os 

herdeiros e sucessores sub-rogados nos direitos e obrigações do de cujus, devendo fazer-se representar, enquanto 

indivisível o quinhão respectivo, por um dentre eles, devidamente credenciado pelas demais. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – Os haveres do sócio falecido serão calculados de acordo com a apuração de um Balanço 

Especial, levantado pela Sociedade na data do falecimento, devendo os herdeiros do de cujus ingressar na sociedade, 

como sócios quotistas, após apresentar à sociedade a autorização judicial que permita formalizar-se inteiramente a 

operação, inclusive perante o Registro do Comércio. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os herdeiros do de cujus indicarão através de procuração, um representante legal, desde 

que não haja impedimento legal quanto à capacidade jurídica do mesmo, para assumir a função de sócio administrador. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – A retirada, exclusão ou morte do sócio, não o exime, ou a seus herdeiros da 

responsabilidade pelas obrigações sociais anteriores, até 02 (dois) anos depois de averbada a resolução da sociedade. 
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DÉCIMA QUINTA – Pode o sócio ser excluído quando a maioria dos sócios, representando mais da metade do capital 

social, entender que um ou mais sócios estão pondo em risco a continuidade da empresa, em virtude de atos graves e 

que configurem justa causa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A exclusão somente poderá ser determinada em reunião especialmente convocada para este 

fim, ciente o acusado em tempo hábil para permitir seu comparecimento e o exercício do direito de defesa. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Será também de pleno direito excluído da sociedade o sócio declarado falido, ou aquele cuja 

quota tenha sido liquidada para o pagamento de credor particular do sócio. 

PARÁGRAFO TERCEIRO – No caso de retirada, morte ou exclusão de sócios ou dissolução da sociedade, o valor das 

quotas, considerada pelo montante efetivamente realizado, liquidar-se-á com base na situação patrimonial da sociedade, 

verificada em balanço especialmente levantado, à data da resolução, e seus haveres lhe serão pagos em 12 (doze) 

parcelas iguais, mensais e sucessivas, vencendo a primeira 30 (trinta) dias após a apuração do valor. No caso de 

exclusão de sócio por excesso ou mau uso do mandato, serão descontados dos eventuais haveres que o sócio excluído 

teria direito, os valores relativos aos prejuízos que, comprovadamente, deu causa. 

PARÁGRAFO QUARTO – Podem os sócios remanescentes suprir o valor da quota. 

 

DÉCIMA SEXTA – Os administradores, já qualificados, declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos, por lei 

especial, não estão condenados, nem se encontram sob os efeitos das condenações, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 

peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

 

DÉCIMA SÉTIMA – Revogam-se todas as disposições contidas no contrato social primitivo e posteriores alterações, 

valendo para a sociedade e para terceiros o que neste instrumento ficou deliberado por todos os sócios, que, através de 

suas assinaturas, ratificam e dão como consolidadas suas cláusulas. 

 

DÉCIMA OITAVA – Nos casos omissos neste contrato serão disciplinados pelos artigos 1.052 a 1.087 do Código Civil 

(Lei 10.406/2002). 

 

DÉCIMA NONA – Fica eleito o foro da Comarca de Estância Velha/RS, com exclusão de qualquer outro, mesmo que 

mais privilegiado para dirimirem dúvidas, questões ou ações originárias deste instrumento de Contrato Social. 

 

E, por estarem assim justos e contratados, formalizam o presente instrumento para que se produzam os devidos efeitos 

legais e jurídicos pretendidos. 

 

Estância Velha/RS,14 de Fevereiro de 2022. 

 

 

 

ANA CAROLINA MAKKI DAL MAS 

 

 

 

CÁSSIO ALBERTO SCHONARTH 
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucisrs informando o 
número do protocolo 22/019.372-0.

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa MAKKI PRODUCOES LTDA, de CNPJ 09.343.368/0001-27 e
protocolado sob o número 22/019.372-0 em 26/01/2022, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o número
8148414, em 15/02/2022. O ato foi deferido eletronicamente pelo examinador Julio Cezar Steffen.
Certifica o registro, o Secretário-Geral, Carlos Vicente Bernardoni Gonçalves. Para sua validação, deverá ser acessado
o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://portalservicos.jucisrs.rs.gov.br/Portal/pages/
imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de protocolo e chave de segurança.
Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

008.009.380-97 ANA CAROLINA MAKKI DAL MAS 14/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

Documento Principal
Assinante(s)

CPF Nome Data Assinatura

008.009.380-97 ANA CAROLINA MAKKI DAL MAS 14/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Ouro - Certificado Digital

951.813.180-53 CASSIO ALBERTO SCHONARTH 14/02/2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do

Selo Prata - Banco do Brasil - Internet Banking, Selo Prata - Cadastro via Internet Banking

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934/1994): 14/02/2022

Documento assinado eletronicamente por Julio Cezar Steffen, Servidor(a) Público(a), em 15/02/2022,
às 09:23.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.343.368/0001-27
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
07/02/2008

 
NOME EMPRESARIAL
MAKKI PRODUCOES LTDA.

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
MAKKI PRODUCOES

PORTE
ME

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros
47.61-0-02 - Comércio varejista de jornais e revistas
47.62-8-00 - Comércio varejista de discos, CDs, DVDs e fitas
58.11-5-00 - Edição de livros
58.13-1-00 - Edição de revistas
59.11-1-99 - Atividades de produção cinematográfica, de vídeos e de programas de televisão não especificadas
anteriormente
82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo
85.92-9-01 - Ensino de dança
85.92-9-02 - Ensino de artes cênicas, exceto dança
85.92-9-03 - Ensino de música
90.01-9-02 - Produção musical
90.03-5-00 - Gestão de espaços para artes cênicas, espetáculos e outras atividades artísticas
91.02-3-01 - Atividades de museus e de exploração de lugares e prédios históricos e atrações similares

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

 
LOGRADOURO
R MACHADO DE ASSIS

NÚMERO
340

COMPLEMENTO
APT 702

 
CEP
93.600-450

BAIRRO/DISTRITO
CENTRO

MUNICÍPIO
ESTANCIA VELHA

UF
RS

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
ANA@MAKKIPRODUCOES.COM.BR

TELEFONE
(51) 9327-7737

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/02/2008

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 05/03/2026 às 09:37:15 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



Consulta Pública ao CGCTE RS

Situação na data: 05/03/2026
Identificação

Endereço

Informações Complementares

Inscrição
Estadual

042/0081828

CNPJ 09.343.368/0001-27

Razão Social MAKKI PRODUCOES LTDA

Nome Fantasia MAKKI PRODUCOES

Logradouro RUA MACHADO DE ASSIS

Número 340 Complemento APTO 702

Bairro/Distrito CENTRO

Município ESTANCIA VELHA U.F. RS

CEP 93600-000

Enquadramento
Empresa

SIMPLES NACIONAL Delegacia da Receita
Estadual

4 ª DRE - NOVO
HAMBURGO

Natureza
Jurídica

2062 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

CNAE
Principal

4761001 - COMERCIO VAREJISTA DE LIVROS

CNAE
Secundario

4761002 - COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS E REVISTAS
4762800 - COMERCIO VAREJISTA DE DISCOS, CDS, DVDS E FITAS

Data Abertura 01/04/2022

Situação
Cadastral
Vigente(1)

ATIVO

Nota Fiscal
Eletrônica

EMPRESA OBRIGADA A EMISSAO

OBSERVAÇÃO: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelos próprios contribuintes
cadastrados. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de direito, não são oponíveis à
Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária derivada de operações com eles ajustadas.

 Situação Cadastral Vigente refere-se tão somente ao Cadastro de Contribuintes do Estado do Rio Grande do
Sul (Inscrição Estadual).

(1)





Nome: MAKKI PRODUCS LTDA

CNPJ base: 09.343.368/

Obs.: A presente certidão é válida para toda a empresa, representada pelo CNPJ base composto pelos 8 primeiros dígitos. Todos 
os estabelecimentos da empresa foram avaliados na pesquisa de regularidade fiscal. 

Certificamos que, aos 05 dias do mês de MARÇO do ano de 2026, revendo os bancos de dados da Secretaria da 
Fazenda do Estado do Rio Grande Sul, não elidido o direito de a Fazenda proceder a posteriores verificações e, a 
qualquer tempo, vir a cobrar crédito apurado, o titular do CNPJ base acima se enquadra na seguinte situação:

CERTIDAO NEGATIVA

 

Constitui-se esta certidão em meio de prova de existência ou não, em nome do interessado, de débitos ou 
pendências relacionados na Instrução Normativa DRP n° 45/98, Título IV, Capítulo V, 1.1.
Débitos protestados e posteriormente regularizados perante a Receita Estadual do Rio Grande do Sul não impedem 
a emissão de “Certidão Negativa”, porém, caso não sejam pagas as taxas cartoriais, o débito permanece protestado 
pelo cartório, podendo ser a causa de restrições em entidades de proteção ao crédito. Nesses casos, regularize as 
taxas diretamente no cartório.

Esta certidão NÃO comprova a quitação:
a) de tributos devidos mensalmente e declarados na Declaração Anual de Simples Nacional (DASN) e no Programa 
Gerador do Documento de Arrecadação do Simples Nacional (PGDAS-D) pelos contribuintes optantes pelo Simples 
Nacional;
b) de ITCD e de ITBI (nas hipóteses em que este imposto seja de competência estadual - Lei n° 7.608/81) em 
procedimentos judiciais e extrajudiciais de inventário, arrolamento, separação, divórcio, dissolução de união estável 
ou partilha de bens. 

Esta certidão é válida até 3/5/2026.

Certidão expedida gratuitamente e com base na IN/DRP n° 45/98,Título IV, Capítulo V.

A autenticidade deste documento deverá ser confirmada em 
https://www.sefaz.rs.gov.br/SAT/CertidaoSitFiscalConsulta.aspx 

com o preenchimento apenas dos dois campos a seguir:

Certidão nº: 39633343
Autenticação: 50072659

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

RECEITA ESTADUAL



IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WGT v:2013.01

Identificador: WGT211202-000-PCLKYVHOOKGULW-7 05/03/2026 09:41:42

ESTADO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ESTÂNCIA VELHA
SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, GOVERNANÇA E 
FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 2034/2026

[ CONTRIBUINTE ]

Nome/Razão: 6397 - MAKKI PRODUCOES LTDA.
CNPJ/CPF: 09.343.368/0001-27

[ FINALIDADE ]
Certidão por Contribuinte

[ OBSERVAÇÕES ]
 

  DATA DE EMISSÃO   DATA DE VALIDADE

05/03/2026 90 dias

É  CERTIFICADO,  PARA  FINS  DE  DIREITO,  QUE  O  CONTRIBUINTE  ACIMA  
IDENTIFICADO NÃO POSSUI  DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS,  RESSALVADO 
O DIREITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, GOVERNANÇA E FINANÇAS COBRAR 
QUALQUER  DÍVIDA  OU  IMPORTÂNCIA  QUE  VENHA  A  SER  APURADA  OU  CONSIDERADA  
DEVIDA, INCLUSIVE DO PERÍODO NESTA CERTIDÃO COMPREENDIDO.

A  SUA  VALIDADE  ESTÁ  CONDICIONADA  A  VERIFICAÇÃO  NA  INTERNET,  NO  SITE  
https://estanciavelha.atende.net.

Estância Velha - RS, 5 de março de 2026
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A PRINCESA ENGASGADA 

- Clipagem - 

 

 

 

 

 

 



Jornal Ibiá – Montenegro/RS 
 

Criançada aproveita teatro infantil no Aeroclube 
Por Sandro Vinciprova - 07/05/2017 às 18:00. Atualizado às 18:14. 
 

 

 

 

 

 

 

Com a bênção de um lindo domingo de sol, dezenas de pessoas foram até a sede do Aeroclube nesta tarde, no 
bairro de mesmo nome, para aproveitar o último dia de apresentações culturais, dentro da programação do Sesc  
Recrearte. A atividade faz parte do calendário de aniversário de 144 anos de Montenegro. Nesta tarde, a criançada 
conferiu a apresentação da peça infantil “A Princesa Engasgada”, da companhia Makk Produções, de Estância Velha. 
Com muito bom humor e criatividade, a dupla de artistas conseguiu prender a atenção dos pequenos. Sabiamente, 
o Sesc providenciou que os brinquedos infantis fossem desligados para que todos pudessem aproveitar com mais 
atenção o teatro. O domingo encerra, logo mais, com a disponibilização do filme “Filé de Borboleta e Outros 
Causos”. A atividade também é gratuita. 
 

 
 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Site da Prefeitura – Canoas/RS 

31/08/2014 20:11  

"A Princesa Engasgada" é atração infantil na Villa Mimosa 
Os olhinhos das crianças brilhavam enquanto interagiam com o espetáculo teatral "A Princesa Engasgada". A peça 
com cinco personagens, interpretados pelo atores Cássio Schonarth e Ana Makki, foi mais uma atração gratuita 
do Projeto Arte na Casa nesse domingo (31), às 17h, na Casa das Artes Villa Mimosa, em Canoas. 
Com apenas três anos de idade, Mariana Piccinini Prunes é uma frequentadora assídua de teatro. Enquanto 
aguardava a peça ao lado dos pais, respondeu o nome completo e falou sobre o que mais gostava: "Eu adoro ver 
as princesas. Gosto de teatro desde que eu era bebê. Já vi a Cinderela, a Aurora e a Pepa", contou a menininha. 
Os pais, Graziela Piccinini e Pierre Prunes, estavam contentes com mais essa oportunidade de espetáculo para 
Mariana. 
 
Os atores 
Ana, 27 anos, e Schonarth, 33 anos, trabalhamn acompanhados de Antônia, de um ano e meio, que é filha do 
casal. "Ela já faz teatro desde a barriga da mãe", diz Ana. A atriz salienta que o espetáculo tem interação com a 
plateia e um enorme cuidado com a linguagem, sem subestimar a inteligência das crianças. "É teatro para 
crianças de todas as idades", acentua Ana. A peça está em cartaz desde 2005, com mais de 400 apresentações, 
pelo interior do Rio Grande do Sul e outros Estados, como Paraná e Santa Catarina. 
 
O espetáculo 
Utilizando a linguagem da farsa como forma de expressão, a peça "A Princesa Engasgada" conta a história de um 
camponês que é confundido com um médico e acaba sendo obrigado a curar a filha do rei, uma princesa que 
estava engasgada com uma espinha de peixe. Dois atores se revezam para dar vida às cinco personagens, em uma 
montagem com figurinos e ambientação que remetem às cortes medievais. 
 
 
 
O projeto 
O gerente de projetos da Casa das Artes Villa Mimosa,  Fernando Lima, o Arte na Casa é uma iniciativa da 
Prefeitura de Canoas, por meio da Diretoria de Economia da Cultura da Secretaria Municipal de Cultura, que 
combina atrações de cinema, espetáculos culturais e debates. 
Integram as atividades do Arte na Casa os "Diálogos Possíveis", realizados nas quintas-feiras, às 20h; a "Sexta 
Básica", nas sextas-feiras, às 20h; e o "Domingo de Arte", aos domingos às 17h. Todas as atividades do projeto 
têm entrada franca. 
Crédito da notícia: SECOM 
 

Site – Centro Cultural Guaíra – Curitiba/PR 
Governo do Estado do Paraná  
Secretaria da Cultura 
Teatro 
17/11/2014 

Espetáculo infantil “A Princesa Engasgada” volta a Curitiba 

O espetáculo estará em cartaz neste domingo, 23, às 11 horas, no Teatro José Maria Santos, no projeto Teatro para 
Piás e Gurias. A peça contabiliza mais de 200 apresentações e conta a história de um camponês que é confundido 
com um médico 

 
 

 
 



A Princesa Engasgada é uma comédia infantil para todas as idades e foi criada em 
2004. Utilizando a linguagem da farsa como forma de expressão, a peça conta a 
história de um camponês que é confundido com um médico e acaba sendo 
obrigado a curar a filha do rei, uma princesa que estava engasgada com uma 
espinha de peixe. Dois atores se revezam para dar vida às peripécias de cinco 
personagens, em uma montagem com figurinos e ambientação que remetem às 
cortes medievais. 

O espetáculo foi premiado em festivais em toda a região Sul do Brasil, e já 
participou de projetos de circulação, como o Projeto Emancipar do Governo do 
Estado do Rio Grande do Sul, que leva a arte aos pequenos municípios.  

Ficha técnica 
Texto: Márcia Frederico  
Direção: Cássio Schonarth  

Elenco: Ana Makki e Cássio Schonarth  
Figurino e adereços: Leopoldo Schneider  

Cenografia: Makki Produções  
Maquiagem: Makki Produções  
Iluminação: Cássio Schonarth  
Trilha Sonora: Silvio Delavi  
Operador (som e luz): Matheus Chisté  
Projeto Gráfico: Gabriel Besnos e Matheus Chisté  
Produção: Ana Makki by Makki Produções  
Serviço: 
Teatro para Piás e Gurias – A Princesa Engasgada 
23 de novembro (domingo), às 11 horas  
Teatro José Maria Santos (Rua 13 de Maio, 655, Curitiba, Centro) 
Ingressos: R$5,00. Crianças até 12 anos não pagam  
 
Jornal Diário Serrano, Cruz Alta/RS 
 

 



Jornal de Pejuçara, Pejuçara/RS 

 

Festival de Teatro de Curitiba/PR 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Folha de São Paulo/SP 

 

 
Cena de "A Princesa Engasgada", da Makki Produções 
O Festival de Curitiba, um dos mais importantes do país, acontece até domingo e reúne espetáculos de várias 
cidades brasileira. Mas o evento não traz apenas gente conhecida, como Jô Soares, Parlapatões e Gabriel Vilela. 
"Uma das propostas do festival é assessorial de imprensa do festival.  
Este é o foco da mostra Fringe, que está na 15a edição e neste ano reúne 368 espetáculos. Não há uma seleção. 
Para participar, mas vale arriscar para tentar conhecer o que é feito nos palcos de lugares bem distantes da sua 
cidade.  
Tem peças para todos os gostos e bolsos. Lorena Ducci, 7, de Curitiba, está animada por ver sua cidade receber 
tantos espetáculos. "Minha mãe acha muito caro me levar no teatro e no festival é mais barato", conta.  

 



Nesta quinta-feira (5/4), ela assistiu à peça "A Princesa Engasgada", da Companhia Makki Produções, que veio lá 
de Estância Velha, RS. "É a terceira vez que participamos do festival. Aqui a gente tem uma visibilidade muito 
grande e ainda podemos assistir a outros espetáculos.” 
 
O QUE É UMA FARSA? 
Farsa é sinônimo de mentira. E é também um gênero (um jeito de fazer) teatral. Nele, a mentira aparece assim: o 
público sabe que está sendo enganado. "Na nossa peça, que é uma farsa medieval, eu sou um homem, estou 
fazendo de conta que sou mulher, até a maquiagem é exagerada, assumindo a mentira", completa Ana Makki, 
atriz do espetáculo. A farsa também é um tipo de teatro que traz críticas sociais (geralmente à igreja ou ao 
governo) e situações exageradas. 
FIQUE LIGADO! 
Até domingo, a "Folhinha" estará em Curitiba para contar um pouquinho de todas as mostras voltadas ao público 
infantil. Con www.festivaldecuritiba.com.br/fringe .  
A jornalista viajou a convite do Festival de Curitiba. 
Caro leitor, para comentar, é preciso ser assinante da Folha. Caso já seja um, por favor entre em sua conta 
cadastrada. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Revista Sesc – Março/Abril -2012 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Jornal Correio do Povo/Porto Alegre-RS 

 
CAPA DIVERSOS TELEVISÃO 

A peça 'A Princesa Engasgada' é atração em Curitiba | Foto: LUCIANA 
MENA BARRETO / DIVULGAÇÃO / CP 
 
A peça 'A Princesa Engasgada' é atração em Curitiba  
Crédito: LUCIANA MENA BARRETO / DIVULGAÇÃO / CP  
O grupo gaúcho Makki Produções participa da mostra Fringe em Curitiba 
com as peças "A Princesa Engasgada", "Pum! Histórias Mal Cheirosas" e 
"Como Papai e Mamãe se Apaixonaram ou De Onde Surgiram os Bebês".  
Em "A Princesa Engasgada", os atores Ana Makki e Cássio Schonarth 
encenam a história de um camponês que é confundido com um médico e 
acaba sendo obrigado a curar a filha do rei, uma princesa que estava 
engasgada com uma espinha de peixe. A perspicácia, a sorte e a esperteza 
do camponês fazem dele o médico mais famoso de todo o reino. O texto é 
baseado numa lenda medieval que também serviu de inspiração para o 
dramaturgo francês Molière escrever "O Médico à Força", um de seus 
textos mais encenados em todo mundo. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 



Revista – Livraria Saraiva – Nacional – Outubro/2012 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Jornal NH, Novo Hamburgo/RS 
 

 
 
 
 
 



 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 



 

Prefeitura Municipal de Porto Alegre/RS 
Conselho Municipal de Cultura de Porto Alegre  
Blog da gestão 2009-2011 e Gestão 2011-2013 

    

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Jornal NH, Novo Hamburgo/RS 

 
 
Programação da Feira do Livro de Guaíba/RS 
Maio de 2011 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



Jornal Correio do Povo, Porto Alegre/RS 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Revista Aplauso, Porto Alegre/RS - 2010 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

 

 

Outros eventos relevantes que o espetáculo participou: 

Festival Internacional de Teatro – Curitiba/PR 
Festival Nacional de Teatro de Ponta Grossa/PR 
Festival Nacional de Teatro de Guarapuava/PR 
Festival de Teatro de Ibirubá/RS 
Festival Internacional de Teatro de Rosário do Sul/RS 
Projeto Lâmpada Mágica AES Sul 
Feira do Livro de Porto Alegre/RS 
Circuito Rio Grande no Palco – Sesc 
Sesc Teatro a Mil 
Festa do Sapato de Campo Bom/RS 
ExpoFred – Frederico Westphalen 
ExpoBarra – Barra Funda/RS 
Expo Ijuí/RS 
Sesc Recrearte – Caminhão palco 
Coxilha Nativista – Cruz Alta/RS 
Dia do Desafio - Sesc 
Projeto Teatro para Piás e Gurias – Teatro Guaíra – Curitiba/PR 
Feiras do Livro: Erechim, Estância Velha, Ivoti, Sertão Santana, Mato Leitão, Venâncio Aires, Santa Cruz do Sul, 
Santa Maria do Herval, Travesseiro, Morro Reuter, entre outras. 
 



Rua Machado de Assis, 340/702 | Estância Velha/ RS | 93600-450 
Fone: [51] 99328.8657 

E-mail: cassio@makkiproducoes.com.br 
www.makkiproducoes.com.br 

 

 

 
Ana Makki 

Representante Legal 
Makki Produções 

 

 

 
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7º  
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E DA LEI Nº 9.854 DE 27/10/1999 

 

 
Makki Produções Ltda., sob CNPJ 09.343.368/0001-27, sediado à Rua Machado de 

Assis, nº 340, Apto. 702, Bairro Centro, Estância Velha/RS, representada legalmente 

por Ana Carolina Makki Dal Mas, CPF nº 008.009.380-97, domiciliado à Rua Portão, 

2447 – Apto 102D, Bairro Das Quintas, Estância Velha/RS, para fins de representação 

perante a Prefeitura Municipal de Presidente Lucena/RS, DECLARA que, para fins do 

disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido 

pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, regulamentada pelo Decreto nº 4.358, 

de 05 de setembro de 2002, que cumpre com o disposto no inciso XXXIII do Art. 7º 

da Constituição Federal, de 5 de outubro de 1998. Art. 7°, inciso XXXIII, da 

Constituição Federal: “... proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos 

menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de quatorze anos.” 

 
 

Estância Velha/RS, 05 de março de 2026. 
 

Ficamos à disposição. 

Atenciosamente, 
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